
COMUNICAÇÃO Nº 01/2010- CGMP

     

           O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art.
29 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, combinado com as alíneas “e” e “f” do Regi-
mento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público e  o art. 1º do Ato  nº 01/2009,
da CGMP,  publicado no Diário do Poder Judiciário de 24/04/2009, torna público aos Exce-
lentíssimos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia que o prazo  para  a re-
messa do relatório semestral das atividades funcionais correspondente ao segundo se-
mestre de 2009 foi prorrogado até o dia 25 de janeiro de 2010, devendo o seu encami-
nhamento ser feito obrigatoriamente  por meio do Sistema Integrado de Informações do
Ministério Público-SIMP, módulo RELATÓRIOS.

 
Salvador, 13 de janeiro de 2010

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE
Corregedor-Geral do Ministério Público


